LEI N.º 250 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

DISPENSA DE MULTAS E JUROS DE MORA ATÉ O DIA 31 DE JANEIRO DE 1968 A TODOS OS CONTRIBUINTES EM ATRAZO COM O PAGAMENTO DE IMPOSTOS E TAXAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
São dispensados de multa e juros de mora todos os contribuintes, em atraso com o pagamento de impostos e taxas, que saldarem seus débitos até o dia 31 de janeiro de 1969.

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

